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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.688 DE 13 DE DEZEMBRO DE  2021
Altera os artigos 1º e 8º da Lei Municipal nº 4.005, 19 de março de 2002, que cria o Conselho Municipal de Segurança Pública, o Fundo Municipal de Segurança Pública, a Guarda Municipal e dispõe sobre a consolidação da Política Municipal de Segurança Pública; e revoga os artigos 9º e 11 da mesma Lei.

A Câmara Municipal de Araxá, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º - Altera os artigos 1° e 8° da Lei Municipal n.º 4.005, de 19 de março de 2002, que cria o Conselho Municipal de Segurança Pública, o Fundo Municipal de Segurança Pública, a Guarda Municipal e dispõe sobre a consolidação da Política Municipal de Segurança Pública, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º - O atendimento dos direitos a segurança pública no Município, será feito através de políticas básicas de segurança, com dignidade e respeito à liberdade e a convivência urbana, social, familiar e comunitária através do Plano Integrado de Segurança Pública (PISP), que definirá a integração nas ações de segurança, a forma de prevenção, e de combate aos crimes, infrações, e demais ilícitos penais. 

Parágrafo único – A política de atendimento dos direitos de segurança pública suplementar ou supletiva será garantida através dos seguintes órgãos: 

I. Conselho Municipal de Segurança Pública; 

II. Fundo Municipal de Segurança Pública; 

III. Guarda Municipal

IV. Guarda Patrimonial 

“Art. 8° Fica criado o Fundo Municipal de Segurança Pública (FUMSEG) destinado a captar e financiar recursos para a realização de políticas públicas e programas vinculados à área de segurança pública.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública a gestão do FUMSEG, que será presidido pelo Secretário da respectiva pasta, cujo controle será executado por meio de orçamento e registros contábeis próprios.

§1º O FUMSEG financiará ações definidas no plano municipal de segurança pública, que tenham por objetivo:

I - o desenvolvimento de políticas de segurança pública;
II - a expansão e o aperfeiçoamento das ações de segurança pública;
III - a prevenção de situações que gerem insegurança comunitária;
IV- a pesquisa sobre diagnósticos de vitimização e dinâmica criminal no Município de Araxá;
V- o custeio de despesas com treinamento, estadia e alojamento, aquisição de equipamentos para os órgãos de segurança pública instalados no município de Araxá;
VI - pagamento de premiação ou recompensa por desempenho dos servidores que desenvolver atividade definidas na plano municipal de segurança pública;
VII - a qualificação, a modernização e a estruturação da Guarda Municipal e Guarda Patrimonial;
VIII - o desenvolvimento de políticas de reintegração e reinserção de egressos do sistema prisional; 
IX - a integração da segurança local, visando à redução da violência urbana, nos limites de sua competência constitucional;
X. O financiamento das atividades das Guardas Municipal e Patrimonial, inclusive pessoal;
XI. Construção, reforma, ampliação aquisição ou locação de imóveis para adequação da rede física da área de segurança pública; 
XII. Aquisição de equipamento e material permanente e de consumo, e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de programas de segurança pública; 
XIII. Desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, administração e controle das ações de segurança pública;
XIV – Financiamento das atividades do Conselho Municipal de Segurança Pública, inclusive os itens pessoal e encargos sociais;

§ 2º As doações e as transferências para o FUMSEG poderão ser vinculadas ao custeio de despesas específicas, mediante declaração daquele que aporte os recursos e anuência do Município de Araxá.

§ 3° Fica vedada a transferência de disponibilidades do FUMSEG para outros fundos ou para o Tesouro do Município.

§ 4° O FUMSEG será administrado por um Comitê Gestor, com a seguinte composição:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública, sendo 1 (um) da Guarda Municipal ou Patrimonial;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão, sendo 1 (um) técnico da área orçamentária;
III - 1 (um) representante do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá – CONSEP.

§ 5º O Comitê Gestor será presidido pelo Secretário Municipal de Segurança Pública, a quem será disponibilizada uma equipe de apoio técnico especial dentro da estrutura orgânica de Secretaria Municipal de Segurança Pública.

§ 6° Os membros do Comitê Gestor não serão remunerados, cabendo à Secretaria Municipal de Segurança Pública a responsabilidade pelas despesas, suporte e operacionalização do colegiado.

§ 7° Compete ao Comitê Gestor do FUMSEG:

I - deliberar a alocação dos seus recursos, observado o planejamento integrado e a política municipal de segurança do Município de Araxá;
Il - avaliar e aprovar os seus balancetes periódicos e o seu balanço anual;
III - fiscalizar os programas e os projetos desenvolvidos com os seus recursos;

IV - prestar contas da gestão dos seus recursos;
V - elaborar e/ou aprovar projetos somente com fonte de custeio prévio;
Vl - controlar o ato administrativo nos termos legais e constitucionais, em especial, nos termos dos princípios da legalidade, da impessoal idade, da moralidade, da publicidade e da eficiência que conformam a boa administração;

§ 8° As decisões do Comitê Gestor serão homologadas pelo(a) Prefeito(a) Municipal.

§ 9° O saldo positivo do FUMSEG apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a seu crédito.

Art.2º. Ficam revogados os artigos 9° e 11 desta Lei.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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